
PARECER N°                                          , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 140, DE 2015
De autoria do Deputado Roberto Engler, o projeto em epígrafe objetiva denominar “Professor Manoel Izidorio Filho” o Poupatempo localizado no bairro Jardim São João, em Bebedouro. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.
Da análise da matéria, verificamos que a Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012, dispõe sobre denominação de prédios, rodovias e repartições públicas no âmbito do Estado. A alínea ‘c’ do inciso I do artigo 1° da referida legislação determina que, nos autos da propositura, haja, entre outros, “documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização”. 

No entanto, consultada sobre o assunto, a Subsecretaria de Tecnologia e Serviços ao Cidadão (órgão vinculado à Secretaria de Governo) informou, às fls. 11 e 12, que o imóvel onde está instalada a unidade do Poupatempo em questão não pertence ao Estado e que seu uso “se dá por cessão do direito de uso derivado de contrato de locação entre particular e Município”. No entanto, apesar do imóvel não pertencer ao Estado, a repartição pública em questão é um órgão estadual e, tal observação, em si, por parte do Poder Executivo, não constitui um impedimento para a almejada denominação patronímica.

Porém, aquele documento ressalta que não poderia garantir o cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 2°, o qual prevê que “os documentos e papeis oficiais das repartições (...) conterão, sempre, o nome do homenageado”. Afinal, os postos do Poupatempo prestam serviços uniformes e abrigam órgãos vinculados às esferas municipal, estadual e federal, com abrangência nos Poderes Executivo e Judiciário.

Assim, entendemos que, além de não ser razoável, a imposição de se apor o nome do homenageado em todos os documentos expedidos naquele Poupatempo representaria uma ofensa aos princípios da autonomia dos entes federados e da separação dos poderes.

Portanto, entendemos que o óbice acima apontado compromete a aprovação desta propositura na seara desta Comissão. 

Diante do exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n° 140, de 2015.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANDRÉ SOARES

Relator

SPL - Código de Originalidade: 1281014 081015 1522


